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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026 

O Município de Castanheira/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 

24.772.154/0001-60, com sede na Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, município de Castanheira/MT, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jakson de Oliveira Rios Junior, portador da RG nº 

10660444 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 837.***.***-34, considerando a homologação do Pregão 

Eletrônico nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no procedimento licitatório, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 

nº 14.133/2021, no Decreto nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS, INSTRUMENTAIS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 

ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações dos produtos, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LICITANTE/FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL BHDENTAL COMERCIAL EIRELI 

CNPJ 29.312.896/0001-26 INS. EST.  

RUA/AV. Rua ANTONIO GRAVATA Nº 80 

BAIRRO CINQUENTENARIO MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE-

MG 

E-MAIL  

REPRESENTANT
E  

LEONARDO ANTONIO CATALDO CURY 

CPF 113.***.***-98    

 

Item Descrição Marca 
Und. 

medid
a 

Quantidad
e 

Valor 
unitário 

Valor 
Total 

1 

APARELHO RADIOGRAFICO 
ODONTOLOGICO - RAIO X 

ODONTOLOGICO TIPO 
COLUNA MOVEL COM 
RODIZIOS, COMANDO 

Xpectvision - 
Raio-X 
Portátil 

Xvbeam200

un 4,0000 
R$ 

9.100,0000 

R$ 
36.400,0

0 
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ELETRONICO, VOLTAGEM 
NO TUBO 70 KVP, 

CORRENTE DE 8 MA, TUBO 
DIRECIONAL REVESTIDO 
DE CHUMBO, SISTEMA DE 

PROTECAO NO PAINEL 
COM CHAVE SELETORA DA 
PROCURA DA VOLTAGEM 
IDEAL PARA OPERACAO E 
SISTEMA DE BLOQUEIO DE 

DISPARO EM CASO DE 
SOBRETENSAO, CONTROLE 

REMOTO COM CABO DE 
DISPARO, ESPIRALADO 

COM CMANDO 
ELETRONICO, COM BASE 

NA NORMA 
INTERNACIONAL DE RADIO 

PROTECAO IEC-601 E 
TOTAL ADEQUACAO A 

TODAS AS EXIGENCIAS DA 
PORTARIA 453 DA 
SECRETARIA DE 

VIGILANCIA SANITARIA. 
ACOMPANHA CERTIFICADO 

DE CONTROLE DE 
RADIACAO DE FUGA 
EMITIDO POR FISICO 

CREDENCIADO. 

0 

2 

AUTOCLAVE - PARA 
CONSULTORIO 

ODONTOLOGICO - COM 21 
LITROS, BIVOLT 

AUTOMATICO - 127/220V 
QUE PERMITE SER 

UTILIZADO EM REDES 
ELETRICAS COM 

VARIACOES ENTRE 95 ATE 
254 V; CHAVE E TRAVA DA 

PORTA, CAMARA ACO INOX; 
SEM RESERVATORIO. 
PROGRAMA UNICO DE 

ESTERILIZACAO; 
DESAERACAO E 

DESPRESSURIZACAO 
AUTOMATICA; TECLADO DE 
CONTROLE NA COR AZUL; 
TAMPA E CAMARA EM ACO 

INOX; 3 BANDEJAS EM 
ALUMINIO ANODIZADO; 
SISTEMA DE AJUSTE DE 

ALTITUDE PARA DIVERSAS 
REGIOES; POTENCIA: 1.600 
WATTS; FREQUENCIA: 50/60 

HZ; DIMENSAO EXTERNA: 
38 X 38 X 55 CM (LARGURA 

Dentemed - 
Autoprime 
21- Bivolt 

un 5,0000 
R$ 

3.500,0000 

R$ 
17.500,0

0 
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X ALTURA X 
PROFUNDIDADE); 

DIMENSAO CAMARA: 25 X 
43 CM (DIAMETRO X 

PROFUNDIDADE); 
GARANTIA E MANUAL DE 

INSTRUCOES. 

3 

CADEIRA ODONTOLOGICA - 
CROMA AIR; CADEIRA 

CROMA COM UNIDADE DE 
AGUA E EQUIPO AIR, 

ESTOFAMENTO EM PVC, 
ENCOSTO DE CABECA 

BIATICULADO, BRACO DA 
CADEIRA 1 FIXO + 

REBATIVEL, PEDAL 
JOYSTICK (3 TECLAS - 3 PT. 
PO, RF); UNIDADE DE AGUA 

CROMA, TERMINAL 
SUCTOR VENTURI 1V, KIT 
TERMINAL SUCTO BOMBA 
VACUO UM.1AP; EQUIPO 

CROMA AIR, TAMPO INOX, 
TERMINAL DE ALTA 

ROTACAO , TERMINAL DE 
BAIXA ROTACAO, SERINGA 

TRIPLICE, REFLRETOR 
PERSUS 01 LED, MOCHO 
COMFORT PVC, MOCHO 

PROFISSIONAL PVC 

Dentemed - 
Conj. Odont. 
Prime One 

Flex + 
Opcionais 
Inclusos 

un 3,0000 

R$ 
15.000,000

0 

R$ 
45.000,0

0 

4 

CANETA DE ALTA ROTACAO 
- CANETA DE ALTA 

ROTACAO COM DESIGN 
ERGONOMICO E LEVE 

CARACTERISTICAS 
PRINCIPAIS: EXTRA 

TORQUE PERMITINDO A 
REALIZACAO DE 

PROCEDIMENTOS MAIS 
EXIGENTES COM 

FACILIDADE. ILUMINACAO 
LED: EQUIPADO COM UM 

SISTEMA DE LUZ LED 
INTEGRADO, 

PROPORCIONA 
VISIBILIDADE 

EXCEPCIONAL DURANTE 
OS TRATAMENTOS, 

ILUMINANDO A AREA DE 
TRABALHO E 

MELHORANDO A PRECISAO 
DOS PROCEDIMENTOS. 

SISTEMA PUSH BUTTON: O 
MECANISMO DE 

Dentemed - 
Prime Pb 
Led S3 

Cx207-F 

un 6,0000 
R$ 

680,0000 

R$ 
4.080,00 
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ACIONAMENTO PUSH 
BUTTON FACILITA A TROCA 
DE BROCAS, TORNANDO O 

PROCESSO RAPIDO E 
PRATICO, AUTOCLAVAVEL: 

NECESSIDADE DE 
AUTOLAVAVEL ATE 135°C, 

GARANTINDO A 
ESTERILIDADE E 

SEGURANCA NECESSARIAS 
PARA UM AMBIENTE 

ODONTOLOGICO. BAIXO 
RUIDO: PROJETADA PARA 
OPERAR COM BAIXO NIVEL 

DE RUIDO. UNIDADE 

5 

CANETA DE ALTA ROTACAO 
- ROTACAO MINIMA DE 

400.000 RPM, 
REFRIGERACAO COM 

SPRAY TRIPLO, ENCAIXE 
UNIVERSAL BORDEN - 

CABECA 30% MENOR QUE 
A CONVENCIONAL, TROCA 
DE BROCAS POR BOTAO 

DE PRESSAO, 
CONFECCIONADA EM 

ALUMINIO ANODIZADO, 
AUTOCLAVAVEL, NUMERO 

DE SERIE E MARCA 
IMPRESSOS NO CORPO DA 

CANETA, EMBALADA EM 
ESTOJO, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, 

PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, GARANTIA 

MINIMA DE 01 ANO DA DATA 
DE INSTALACAO, GARANTIA 
DE ASSISTENCIA TECNICA 

PECAS DE REPOSICAO P/05 
ANOS E MANUAL DE 

OPERACAO 

Dentemed - 
Prime Pb S3 

Cx207-W 

un 8,0000 
R$ 

260,0000 

R$ 
2.080,00 

6 

CANETA DE BAIXA 
ROTACAO - 

CONFECCIONADA EM ACO 
INOX AISI 400, USO EM 

MICROMOTOR DE 
STRAIKER PARA 
PERFURACAO E 

OSTEOSTOMIA, 20.000 RPM, 
TROCA DE BROCAS 

CABECA 68 CDN 1:1 DO 
SISTEMA INTRA-KAVO OU 

SIMILAR, ACESSORIOS 

Dentemed -  
Prime Se 
Cx235-3F 

un 6,0000 
R$ 

189,0000 

R$ 
1.134,00 
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PARA PECA ANGULAR, 
GARANTIA MINIMA DE 01 

ANO, GARANTIA DE 
ASSISTENCIA TECNICA E 
REPOSICAO DE PECAS 

PERMANENTE, 
ACOMPANHA MANUAL 

7 

CONTRA ANGULO - 
CONFECCIONADO CORPO 
EM ALUMINIO ANODIZADO 

E LATÃO,MODELO EM 
FORMATO ANATONICO, 

ACOPLAVEL AO 
MICROMOTOR ATRAVES DE 

SISTEMA INTRA, COM 
RELAÇÃO DE 

TRANSMISSÃO 1:1,COM 
GIRO LIVRE DE 360° SOBRE 
O MICRO MOTOR, FIXAÇÃO 
DA BROCA COM TRAVA DE 

AÇO TEMPERADA COM 
SISTEMA LATERAL DE 
ACOPLAMENTO,EIXO 

PRINCIPAL PARA BROCAS 
NORMAIS DE CONTRA 

ANGULO COM TRAÇÃO POR 
ENCAIXE E CANAL PARA 

TRAVA, EIXO PRINCIPAL DO 
SUPORTE DE BROCAS 

APOIADO SOBRE 
ROLAMENTOS COM 

ESFERA DE AÇO, 
ESTERILIZAVEL EM 

AUTOCLAVE.,DA MARCA , 
LOTE E GARANTIA MINIMA 

DE 01 ANO, 
ACOMPANHANDO ÓLEO 
LUBRIFICANTE 20 ML, 01 

MANGUEIRA SILICONIZADA 
PARA REFRIGERAÇÃO E 01 

CHAVE PARA ABERTURA 
DA TAMPA DA CABEÇA DO 

CONTRA ANGULO 

Dentemed - 
Prime Lt Se 

Cx235c1 

un 6,0000 
R$ 

260,0000 

R$ 
1.560,00 

8 

EQUIPO ODONTOLOGICO - 
BASE ACOPLADA A 

CADEIRA, COM ESTRUTURA 
COM MOVIMENTAÇÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL, 
CORPO EM POLIESTIRENO 
DE ALTO IMPACTO, COM 
BANDEJA EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO COM SUPORTE 
DE INSTRUMENTAIS 

REMOVÍVEL E 

Dentemed - 
Conj. Odont. 
Prime One 

Flex + 
Opcionais 
Inclusos 

un 3,0000 

R$ 
12.987,000

0 

R$ 
38.961,0

0 
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AUTOCLAVÁVEL, COM 
PUXADORES BILATERAIS, 

SISTEMA DE 
ACIONAMENTO DAS 

PONTAS COM 
ACIONAMENTO 

PNEUMÁTICO AUTOMÁTICO 
(TRAVA PNEUMÁTICA ARM 
LOCK), COM 04 TERMINAIS 
BORDEM - 02 PARA MICRO-
MOTOR, 01 TERMINAL PARA 

DOIS FUROS DE ALTA 
ROTAÇÃO E 01 PARA 
SERINGA TRÍPLICE, 

SUPORTE DE PONTAS 
REMOVÍVEL, TERMINAL 

PARA A.R. TERMINAL DE AR 
COM ACOPLAMENTO 

GIRATÓRIO E REGULAGEM 
DE ÁGUA, MANGUEIRAS 
COM MANGUEIRAS EM 

MATERIAL 
DESCONTAMINÁVEL, 

RESERVATORIO PARA 
AGUA RESERVATÓRIO DE 

ÁGUA TRANSPARENTE 
PARA ALIMENTAÇÃO DAS 

PONTAS, CAIXA COMANDO 
PARA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS E 
HIDRÁULICAS, PEDAL COM 

PEDAL ÚNICO PARA 
ACIONAR ALTA ROTAÇÃO E 

MICRO-MOTOR, 
ALIMENTACAO REDE DE 
220V - 60HZ, GARANTIA 

MINIMA GARANTIA DE 02 
ANOS A PARTIR DA 

INSTALAÇÃO, GARANTIA DE 
ASSIST. TECNICA E PECAS 

DE REPOSICAO 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR 
05 ANOS, COM MANUAL DE 

OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 

9 

EQUIPO ODONTOLOGICO - 
BASE TIPO KART COM 04 

RODIZIOS 
TRANSPORTAVEL, COM 
CORPO E COLUNA EM 

ESTRUTURA 
RIGIDA,DESCONTAMINAVEL
, COM BANDEJA AUXILIAR 

EM ACO 
INOXIDAVEL/SIMILAR, 

SISTEMA DE 

Dentemed - 
Equipo Cart 
Prime One 

un 3,0000 
R$ 

2.513,7600 

R$ 
7.541,28 
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ACIONAMENTO DAS 
PONTAS PNEUMATICO 

AUTOMATICO, COM 
TERMINAIS BORDEN PARA 
A.R. E MICROM. E SERINGA 
TRIPLICE, TERMINAL PARA 
A.R. COM ACOPLAMENTO 

GIRATORIO E REGULAGEM 
PARA AGUA, SERINGA 
TRIPLICE COM BICO 

GIRATORIO DESMONTAVEL, 
MANGUEIRAS LISAS EM 

MATERIAL 
DESCONTAMINAVEL, 

RESERVATORIO PARA 
AGUA TRANSPARENTE, 

PARA SERINGA TRIPLICE E 
A.R., SUCTOR A AR 
COMPRIMIDO COM 

RESERVATORIO 
ACOMPANHANDO FUNIL 
COM 10 CMS DIAMETRO 

ACOPLAVEL, PEDAL UNICO 
PARA ACIONAR A.R. E 

MICROMOTOR, 
ALIMENTACAO DA REDE 

110/220 VOLTS 
SELECIONAVEL- 60 HZ, 

GARANTIA MINIMA DE UM 
ANO A PARTIR DA 

INSTALACAO, GARANTIA DE 
ASSIST. TECNICA E PECAS 

DE REPOSICAO POR 05 
ANOS, MANUAL DE 

OPERACAO 

10 

EQUIPO ODONTOLÓGICO 
COM PONTAS - EQUIPO 

TIPO AIR COM MESA 
DOTADA DE 3 TERMINAIS 

SENDO: UMA SERINGA 
TRÍPLICE, UMA MANGUEIRA 

PARA BAIXA ROTAÇÃO E 
UMA MANGUEIRA PARA 

ALTA ROTAÇÃO, LISAS, DE 
FÁCIL LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO, COM 
CONEXÃO BORDEN 2 

FUROS, DISPONDO DE 
SISTEMA DE REGULAGEM 
DO SPRAY TIPO ANELAR, 

SUPORTE DAS 
MANGUEIRAS PARA ATÉ (4) 

QUATRO PONTAS, COM 
POSICIONAMENTO A 

QUEDA INVOLUNTÁRIA DOS 
INSTRUMENTOS, 

Dentemed - 
Conj. Odont. 
Prime One 

Flex + 
Opcionais 
Inclusos 

un 3,0000 

R$ 
19.050,000

0 

R$ 
57.150,0

0 
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CAUSANDO DANOS AO 
MESMO. PEDAL 

PROGRESSIVO MÓVEL 
PARA ACIONAMENTO DOS 

INSTRUMENTOS. 

Valor total R$ 211.406,28 
     

2.2. A listagem do cadastro de reserva, se houver, referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Castanheira/MT. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.5, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
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projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 

mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1. Considera-se, para todos os fins, como contrato decorrente desta ARP, todo e qualquer 

documento emitido pela Administração que tenha por finalidade a aquisição/contratação, do todo ou 

parte, do objeto desta ARP. 

5.2.2. Fazem parte dos documentos mencionados no item 5.2.1 supra, no que couber, o conteúdo do 

Edital e anexos deste a que se vincula essa ARP, bem como a Lei nº 14133/2021 e o Decreto Federal nº 

11.462/2023 ou o que vier a substituí-lo.    

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital. 

5.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto nº 11.462/2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, §2º, do Decreto nº 

11.462/2023;  

9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
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registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos Arts. 26, §3º e 27, §4º, ambos do Decreto nº 

11.462/2023.  

9.5. Em qualquer hipótese de cancelamento da Ata de Registro de Preços o fornecedor permanece 

obrigado a atender às Ordens de Fornecimento ou Notas de Empenho emitidas antes do início do 

procedimento de cancelamento. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (Art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462/2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8º, inc. 

IX, do Decreto nº 11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo ao Edital). 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

11.2. Fazem parte desta ARP, independentemente de transcrição, o Edital e seus anexos, a Lei nº 

14.133/2021 e o Decreto Federal nº 11.462/2023 ou o que vier a substituí-lo.  
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11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e, se for o caso, encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes.  

Castanheira/MT, 27 de março de 2026 
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